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REFERENTE SERVIÇO DE CONSERTO EM
BEBEDOURO DE AGUA DO CMEI DOZE DE
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Justificativa de Compra Direta

GOVERNO MUNICIPAL

il,

1. Objeto

Prestação de serviços de conserto de equipamentos (bebedouro) no Centro Municipal de

Educação lnfantil (CMEI) Doze de Outubro, visando atender as necessidades da Secretaria de

Educação, Esporte e Lazer do Município de Pérola/PR.

2. Justificativa da Compra Direta

A prestação de serviços de conserto dos equipamentos (bebedouro) no CMEI Doze de Outubro
se justifica pela necessidade urgente de garantir o funcionamento adequado da instituição e o
bem-estar das crianças atendidas. A indisponibilidade desses equipamentos impacta

diretamente:

r Higiene e Saúde: O bebedouro é essencial para garantir o acesso à água potável,

fundamental para a hidratação e saúde das crianças, especialmente em um ambiente
onde a higiene é crucial. A máquina de lavar é indispensável para a higienização de

s de cama, toalhas e outros tecidos utilizados no CMEI, prevenindô a propagação

de doenças e garantindo um ambiente limpo e seguro;
o Funcionamento Adequado do CMEI: A falta de equipamentos em pleno

funcionamento prejudica a rotina e o bom funcionamento do CMEI, afetando a

qualidade do atendimento prestado às crianças;

o Atendimento às Necessidades Básicas: O acesso à água potável e a higiene adequada

são necessidades básicas que devem ser garantidas em um ambiente educacional,

especialmente para crianças em idade pré-escolar; j :

r Segurança e Bem-Estar: A indisponibilidade desses equipamentos pode comprometer

a segurança e o bem-estar das crianças, expondo-as a riscos de saúde e dÍficultando a

manutenção de um ambiente limpo e organizado.

2.1. Pequena Compra

A aquisição em questão se enquadra no conceito de "pequena compra", conforme definido no

art. 3e, inciso V, do decreto ne 37, de 23 de fevereiro de 2024. Que dispõe sobre as seguíntes

ca racterísticas:

o Valor: O valor total da compra é de RS580,00 {quinhentos e oitenta reais}, inferior ao

limite estabelecido no art. 2e da mesma lei para dispensa de licitação em compras diretas;

r Ausência de Contratos ou Atas: Não há nenhum contrato ou ata em vigor para esta

aquisÍção.

2.2. Pesquisa de Preços

Diante da caracterização da compra como "pequena compra", conforme os termos do artigo

5e do decreto ne 037, de 23 de fevereiro de2O24. A pesquisa de preços torna-se dispensável,

sendo necessário apênas a apresentação de 3 orçamentos para garantir que os preços

praticados estejam em conformidade com o que se apresenta no mercado.

3. Conclusão

Diante do exposto, a contratação direta da prestação de serviços, fundamentada na legislação

vigente e na necessidade urgente de garantir o funcionamento adequado do CMEI Doze de
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e-mails: educacaoperola@gmail.com e seceduc@perola.pr.gov.br
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Outubro e o bem-estar das crianças, mostra-se a opção mais eficiente e adequada para
atender à demanda. A presente contratação contribuirá para a melhoria da qualidade do
atendimento prestado às crianças e para a manutenção de urn ambiente seguro e saudável.

Pérola/PR, 18 de novembro de 2025.

& l*lômê: llârlâ Sonla Celinl
CPF:6,768.700."

Ar3ltrado ffi c.íüícadó Élgdt l tvt$çàdo

MARIA SONIÀ CELINI
Secretária Municipal de Educação, Esporte e Lazer

Aveoida Dooa Pérola Byingtorq no lB00 - ceutro - cEp: 87.540-000 - Fone: (44) 3636-1462
e'mails: edtcacaoperola@guaü.com e seceduc@perola.pr.gov.br
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